
INSTRUMENTO OE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

sERVIçO5 ARTísICOs CELEBRADOS ENTRE À PREFEITURA

MUNICIPAL DE GARANHUNS, ATRAVÉS DA SECREÍARIA DE

CULTURA E MAYARA BARBOSA DA sILVA, NOS TERMOS A

SEGUIR PACTUADOS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS, entidade de personalidade jurídica de direito público

interno com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Santo Antônio - Garanhuns/PE, cadastrada no CNPJ/MF

sob o ne 11.303.906/0001-00, neste ato representada pela s€cretáÍia de Cultura, a Sra. sandra crlstlna

RodrBues Alblm, (Portaria Í\e 3U/2021- GP), inscrita sob o CPF nr 793'314.164-15, RG ne 2059033

SDs/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela, 42, Residencial Cidade das Flores, Bairro

severiano Morais Filho, daqui por diante denominada CONÍRATANTE, ê de outro lado MAYARA

BARBOSA DA SIwA, inscrito sob o CPF ne 080.803.454-57, RG ne 7'910.516 SDS PE, com endereço

residencial na Avenida Coronel Frederico Lundgren,9, Rio Doce, Olinda-PE, CEP:53.040-150, daqui por

diante denominado CONTRATADO, consoante ao Edital CoÍlvocatório n9 íüJ.212O24, e em termos da

proposta apresentada, tem mútuo consenso, através do presente instrumento público, o que a seguir

declaram:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui ob.ieto do presente instÍumento, a contratação da banda "As Januárias", para compor a

programação artística da festa de São Pedro, especiíleamente no dia 28 de iunho de 2024, a partir das

20h30min.

cúUsUtA SEGUNDA. DO PREçO E DA TORMA DE PAGAMENTO

2.1 O valor global para execução dos serviços é de R§: 10,0ü),00 (der mll rcaisl, cujo patamento se dará

mêdiante a apresentação da respectiva nota fiscalfatuÍa devidamente atestada pela secretaria

solicitante, com recibo anexo e comprovação fotogÍáfica da realização do evento, conforme proposta

do CONÍRATADO;

2.2 A nota fiscal/íatura do contratado tem que possuir o mesmo CPF/CNPJ dos documentos

apresêntados nos documentos de habilitação do Edital Convocatóíio ne 0OZ|2O24, do evento Ciclo

Junino 2024 no Município de Garanhuns, sob pena de não ser processada e não paga;
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2.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outÍa circunstânciã que

inviabilize seu pagamento, o prazo paÍa o pagamento constante fluirá a pâftir da rêspectiva

regularização;

2.4 O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número

de conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

2.5 A contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "Íoaoring";

2.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

cúUsUIÁ TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

3.L Para fazer face às obrigações financeiras assumidas, os recursos nec€ssários para COÍ{TRATAçÃO

serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

CúUSULA qUARTÀ - DO REGIME DE EXECUçÃO:

4.1 A prestação dos serviços será pelo Regime de Empreitada por Preço GlobâI, com base no processo

de Edital Convocatôúo ne O0U2O24 e Proposta do CONTRATADO.

óneÃo: Z3OOO - SECRETARIA DE CUtruRA

UNIDADE

ORçÂMENTÁRh:

23OOT. - SECRETARIA DE CULTURA

eçÃo: 2.24L1 - Realizeção e/ou apoio a eventos, festas, feiras, exposíçõe1

concursos cukurais, datas comemorãtivas e outras atividades ArtístlcG

culturàis

ELEMENTO: 3,3.90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa físka

RECURSO: OO1 - Recursos próprios

CúUSUI.A QUINTA - DAS OBRIGAçÔEs E RESPOiIS,IBIUDADES ENTRE A5 PARTESi g



PREFEITURÂ MUNICIPAT DE GARAÍ{HUNS

SECRETAR]A DE CUTruRA

5.1 São obrigações do CONTRATADO:

1) A apresentação de "As lanuárias", de ãcordo com as normas previstas neste instrumento e demais

documentos ãnexados ao processo;

2l Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exígidas neste instrumento,

bem como nos convocatório contÍatual.

5.2 5ão obrigações da CONTRATANTE:

1)

2l

3)

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objêto deste instrumento contratual;

Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto;

Paralisar ou suspender a qualquer tempo a prestação dos serviços, de forma parcíal ou total, sempre

que houver descumpÍimento das normas preestabelecidas neste contÍato;

cúUsUI.A SE)(ÍA - DA§ PENAUOADES:

6.1 O não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais implicará na aplicação de multâ de

0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor global da proposta pela não execução, além das

sanções de ordem administrativa e penal;

6.2 O CONTRATADO assume integral responsabilidade pelas perdas e danos causados à CONTRATANTE

ou terceiros na execução dos trabelhos contratados, bêm como salários, contribuições previdenciárias

e sociais, providénciás e obrlgáçõês decorrentes de acidente de trabalho, inclusivc no câso de nlorte,

além de multa, que porventura apareça, desobÍiBando, ainda, à GOÍ{TRATANTE de qualquer

rêsponsabilidade;

6.3 O COI,ITRATADO fica obrigado â executar e concluir os serviços, rigorosamênte dentro dos prâzos

determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão

devidamente apuradas ê anotadas pelos técnicos responsávels, em registro próprio;

6.4 A recusa injustificada da adrudicatória em assinaÍ este contrato. ou o contrato, ou o cometimento

de qualquer infração na suâ vigência, o su.ieitará às penalidades previstas e demaís dispositivos legais

vigentes.

McúusurA sÉflMA - DA pRorHçÃo DE PRoMoçÂo PEssoAL DE AuroRlDADES/sERvlDoREs
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7.1 É permanentêmente proibido ao contratado ou convenente quando for o caso, a utilização de

nomes, símbolos ou imagens que de alguma forma possam caracteÍizar promoção pessoal de

autoridadcs ou de servidoíes público, tudo em conformidade com a art, 13 dê Lei ne !4.1o4/zolo, com

os princípios elencados no Art. 37 da Constituição Federal e Decreto ne 0l7l20l8, do município de

Garanhuns.

crÁusr.tra orravÁ - DAs DrsPoslcôES FtNAls:

8.1 Correção por conta do CONTRATO quaisquer responsabilidade ou ônus decorrente de prejuízos

causados à CONTRATANTE ou a terceiÍos na execução do serviço objeto deste contrato.

8.2 Ficã eleito o foro da cidade de GARANHUNS/PE, para dirimir quaisquer litígios, oriundo do presente

contrato, que não puderam ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro por

mais privilegiado que seja até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes.

E, por estarem assim justas e aceítadas, as partes assinam o presentê instrumento em 03(três

vies) de igualteor e forma, para um só efeito.

Garanhuns, 07 de junho de 2024

CONTRATANTE CONÍRATADO
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

cNPJ-MF 11,303.906/@01{0
SendÍa Cristina Rodrigues Albino

cPF Ne 793.314.164-15
Secretária de Cultura

MAYAM BARBOSA DA SITVÀ

cPF Np 080.8{13.45.1-57
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